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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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AS CONSEQUÊNCIAS DA ADVOCACIA PREDATÓRIA PARA O ESTADO

Marcelo Toffano1

Henrique Castaldini Cursino
Maria Eduarda Marran Thomaz Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A advocacia predatória consiste em protocolar excessivamente e de maneira
infundada ações judiciais, com o intuito de obter vantagens indevidas ou pressionar o Estado.
Esta prática compromete a ética profissional e sobrecarrega o sistema judiciário, dificultando
o acesso à justiça e a celeridade processual. O impacto no erário é exorbitante, com grande
aumento de gastos públicos e desvio de recursos que poderiam ser aplicados em políticas
sociais e outras áreas.

Além dos prejuízos financeiros, a advocacia predatória diminui a confiança nas instituições,
gera insegurança jurídica e compromete a formulação de políticas públicas eficazes. O
Estado, diante destes abusos, torna-se vulnerável e menos eficiente na gestão do interesse
coletivo. A análise desta prática é essencial para entender quais suas consequências e propor
medidas de contenção.

PROBLEMA DE PESQUISA: Como a prática da advocacia predatória compromete o
funcionamento do Estado, gerando impactos negativos no erário, sobrecarregando o sistema
judiciário e enfraquecendo a confiança nas instituições públicas?OBJETIVOS:Este estudo
tem como principal objetivo analisar os impactos da advocacia predatória sobre o Estado,
destacando as consequências ao erário, o funcionamento do sistema judiciário sobrecarregado
e a credibilidade das instituições. Buscatambém identificar mecanismos legais e éticos
capazes de conter essa prática e promover uma atuação jurídica mais honesta e alinhada aos
interesses coletivos.

MÉTODO: A pesquisa foi desenvolvida pelo método dedutivo, unindo dados oficiais do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a análises de artigos acadêmicos e jurídicos, como os
publicados na Migalhas. Essa combinação de números e reflexões críticas permitiu
compreender como a advocacia predatória e a judicialização abusiva afetam não só o sistema
judiciário, mas também a ética profissional, o erário público e a confiança nas instituições.

RESULTADOS ALCANÇADOS: A pesquisa revelou que cerca de 18% das ações judiciais
são infundadas, gerando um custo anual aproximado de R$ 45 milhões ao erário. Essa prática
aumentou em 12% o tempo médio de tramitação dos processos e levou à extinção de 62% das
ações sem resolução do mérito. Os dados evidenciam claro desperdício de recursos,
sobrecarga do sistema judiciário e queda na confiança popular. Urge, assim, que se tomem
medidas legais e éticas para conter essa prática abusiva e que zele pela integridade das
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instituições.

Palavras-chave: Advocacia predatória, Judicialização, Erário público
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